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o uu.ncfuio oE PAOATLJBÁ, doravanre denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica
de direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAT DE
PACATUBA, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJÀ{F sob o n'13.112.22210001-
48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN - Centro, CEP 49.970-000, em pACATUBA
- sergipe, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a senhora MANTIEIJÁ ALMEIDA
MARTINS, brasileiro(a), maior, capaz, portador(d do R.G. n" 37294T07 e do CpF n" 007.427.J85-
07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba, infra-assinada e a empresa DISTRIBIIIDORA sILvA
EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, pessoâ jurídica de düeito privado, inscrita no
CNPJ^{F sob n' 17.140.964/0001-38, com sede na Rua tenente cleto campelo, n. 397 - Bairro
Dezoito do Forte - cEP 49.072-730, na cidade de A-racaju, Estado de se, neste ato representada
por ADRIANo Dos sANTos SILVA, portador do cPF n' 838.428.615-91, adiante firmado,
consoânte os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o frm especiai de
celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1g93, atualizada
e consolidada pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei n'g.854, de 27 de outubro de
1999, tendo em vista o que constâ do pREGÃo ELETRÔNICO tf 003/2021 - pMp/pM-
PACATLIBA. e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CúUSUIÁ PRE{EIRA - Do ITJNDAMEÀITO

1.1. Este contraro decorre do pREGÃo ELETRÔNICo n" 00s/2021 - pMp, homologado em
291031202\, e fundamenta-se nas l,eis: Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas l,eis, Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1998,
(Lei de Licitações e contratos Administrativos), Lei n' 10.406, de 10 de janeiro de 200i (código ciúI,
e Resolução FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020.

CúUSUI,A SEGT]NDA- Do oB,ETO

coNrnAro n" 3'{ lzozr

CONTRATO DE FORNECIMENTO AIB,AYÉS DO
PREGÃO ELET1RÔNTCO M OOA/2021 . PMP, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITTJRA DO MUMCÍPIO DE
PACATUBA E A EMPRESA DISTT,IBI'IDORA SILVA
EMELI.

2.1. Constitui objeto deste contrato g Aquisigão com fornecimento parcelado de GÊNEBos
ALIT,IENTICIoS PEREcÍvEIs E NÃo pEREcÍvEIS deerhadoe ao hograma Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE da Secretaria Municipal da Educação no exercício de 2021. conforme
especificaçõee discriminadae ro Ealitsl do pREGÃo ELETBÔNICO n" 003/2021 - pMp e
seus an.exoa, especinlmente o ANEXO I, que juntamente com a pmposta da
CONTRATADA passam a fazer parüe inte$ente deete inetrumento, independentemente
de quaisquer reproduções.

Prefeitura §Iunicipal de Pacatuba - Praça Nossa senhora de Lourdes, s/l{ centro, pacatuba-sE
Tel: (79) 3343-l 613 I 17 l8l t46t CNPJ: l3.t I 2.22210001-48 CEp: 49.970-000
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cúusu,e, TERoEIRA - Do pREÇo E F0RÀ,IA DE pAcAMENro

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância de Bl$

35,879,60 (Trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessentâ centavos).

3.1.1. O valore unitário de cada item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo:

ITEM
26

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os produtos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da
Prova de Regularidade pâra com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em
seu artigo 195, parágrafo 3', Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
Regularidade pârâ com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal
e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do

Trabalho.

3.3. A Contratante tetá até 30 (trintd dias úteis a paúir da data de emissão da Nota Fiscal, para
a instrução e efetivo pagamento.

3.4- No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará â retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto contratado.

3.5. Não será efetuado qualquer pâgamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação Íinanceira em úrtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por
força de iegislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter
o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n'
8.666/93, desde que demonstrado, por pârte do contratado, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da

Prefeitura ilIunicipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79) 33 43-1613 I t7 t8 I 146 I CNPJ : 13.112.222 I 0001-48 CEP : 49.970-000
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^OnlANO 
DOS 5ÀNIO5

DESCRIÇAO UNID QUT UNITARIO TOTAL
Milho de Pipoca - Grãos ou pedaços de gtãos de
milho que apresentâm âusência parcial ou totâl
do gérmen, em função do processo de
escarificação mecânica ou manual. Embalagem
integra de 5009, na embalagem deverá constar
data da fabricaçáo data de validade e número do
lote do produto. Validade mínima de 06 meses

na dalâ da entrega. Itcm erclueivo para
ME/EPP

PCT 968 R$ 1,90 R$ 1.839,20

32 Batata inglesa espeial, in natura, extra A-4,

com a polpa intacta e limpa,6rme, lisa, de
tamanho uniforme, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresco. Isento de matériâ terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superficie externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas e larvas, sem manchas
esverdeadas e livre de broto. Item erclusivo para
ME/EIPP

KG 11.944 R$ 2,85 RS 34.040,í10
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administração, desde que imprevisíveis ou de diffcil previsão, observado em qualquer caso ao item
12 do Edital.

CúUSUIÁ QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES DAs PARTES CoNIR,AIIANTES

4.1. A CONTRATADÀ SE OBRIGAA:

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrâto conforme especificações e obrigações
dispostas no ANEXO I - Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente contrato,
observando as condiçôes ajustadas e especifrcações exigidas, cumprindo frelmente os termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçõesi

4.1.2. Efetuar a êntregâ dos produtos objeto deste termo êm um prâzo máximo de 15 (quinze) dias
a contar da data de ciência da ordem de fornecimento, salvo os casos expostos no Termo de
Referência que indicam prazos distintos para tipos específicos de produtos.

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação.

4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s)
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu
fim específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalizaçâo ou
acompanhamento da execução contratual.

.1.1.7. Aceitar nas mesmas conüções contratuais os acréscimos ou supressões até o limite Íixado no
§ 1' do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

4.1.8. Responsabiliz_ar-se por todas as obrigações especficadas no ANEXO I - Termo de Referência
do Edital do PREGAO ELETRONICO OO3|2O27.

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acercâ das atiüdades objeto
desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de PACATUBA.

4.1.10. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de PACATUBA sobre eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, SÀl Centro, Pacatuba-SE
Tel : (79) 33 43 -1613 I 17 18 I 1461 CNPJ: 13.112.222 I 0001-48 CEP : 49.970-000
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.1.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste
contrato.
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4.1.11. Responder integralmente, por perdas e dânos que üer a causar à Administração em razâo
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras
cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

,1.1.12. A licitante vencedora não será responsável:

1.1.72.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior

1.7.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previstas no
Edital ou neste Contrato.

,1.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da contratada pâra outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

-1.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do PREGAO
ELETRONICO OO3/2021 _ PMP.

4.2. AADMIMS SE OBRIGAA:

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto do Contrato.

,1.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à üsta das Notas Fiscais/Faturas devidamente
âtestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

CúUSUIÁ QUNIA - DAVIGÊNCIA

5.1. A úgência do presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021

CúUSUIÁ SEXTA - DA TONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Classficação Orçamentária, vigente no exercício 2021:

u.o AçÕES CIÂSSIFICÀçÃO I1ONTEDE
RECI]BSIO

27054 2120 - PNAE - ENSINO FI]NDAMENTAI
2121 - PENAE - PBÉ OSCOr"m

3390.30.00 - Materia.l
de consumo

1OO1 . ORDINARIO
1122 -tr'EDERAL

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79) 3343-16731171811461 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49.970-000
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4.2.7. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consôante
estabelece a Lei n' 8.666/93.
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2124-PENAE-EIA
63ó0_PNAE-AEE

cúusur"e sÉTrMA - DAs saNçÕns aormnsrt,ÀTwAs

7.1. Em câso de atraso iljustifrcado no cumprimento dos prazos defrnidos neste Edital e inclusive
de seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, sujeitar-se-á a licitante
vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor
total do contrâto ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o i.tem anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações frxadas neste Pregão, em relação ao
objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por eserito, por meio de oficio, sobre a existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7 .2.2. Mdta de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deüar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela
autoridade competentê;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão frxados pelo ordenador de despesas, a depender
da falta cometida.

7 .2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação.

7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou eometer fraude frscal, frcará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública na forma do Art. 7'. Da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data da notifrcação, podendo a PM-PACATUBA, descontar o seu valor da Garantia
Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal., com os respectivos encargos
preústos em lei.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, SÀi Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79) 3343-1 6 I 3/t 71 8/l 461 CNPJ : 13.112.222 I 0001-48 CEP : 49.970-000
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7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

7.6- Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PM'PACATUBA, a CONTRATADA
ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual preústo no subitem 7.1.,
essa situação consistirá em motivo pâra que a PM-PACATUBA, rescinda unilateralmente o
contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades preüstas no "caput".

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de
L0oto (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a préüa defesa.

CúUSUI,A oITAvA - DA REscIsÃo

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses preústas no art. 78 da Lei n' 8.666/93 ensejará a
rescisâo deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no Item 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisào contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
assegurado o contraditóúo e a ampla defesa.

motivados nos autos do processo,

8.3. A rescisão, administrativa ou amigáveI, será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n'8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos II e
IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a
licitante classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da
Lei n" 8.666/93 ou efetuar nova Licitação.

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tel: (79) 3343-1 613 ll7 l8l 146l CNPJ: 13.1 I 2.2221000r-48 CEP: 49.970-000

ADRIANO DOS

SANTOS
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8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato:
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8.6.2. O atraso injustificado no início do fornecimento proposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulâres da autoúdade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do aúigo 67 da Lei
n' 8.666/93.

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil.

8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracterizem a
i nsolvência da contratada.

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado

8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçâo do contrato.

8.6.11. A subcontratação total ou parciai do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial.

CúUst,LA NONA - DOS DOCI]MENI'OS APLICÁYEIS

9.1. Fazem paúe integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes
contrâtantes pelas mesmas deúdamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregão n" 003/2021 - PMP e todos os seus anexos

9. 1.2. A proposta da contratada.

CúUSUIÁ DÉCIMA - DO ACOMPANHAMEI\íTO E DA NSCAI,ÍZAÇÃO (A*. 67, Ici n"
8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica desigrrado o servidor Ana Clecia Santos
de Souza Candeia, lotado na Secretaria de Administração, para acompanhar e frscalizar execução

do presente Contrato e Vaneega Carlos Rocha Mello, como Gestor do Contrato, na execução do

presente Contrato.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-Sf,

Tel: (79) 3343-161?'/l7l8l146l CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49.970-000

Assinàdo de formà digital
por ADRIÂNO DOS sANÍos
5lLVA]8384286l59l
Dados: 2021 .04.0ó 10129:47

{3'00'

ADRIANO DOS

SANTOS

SILVA:83842861 59l

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou
guerra.
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§1'- À frscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especifrcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2"'A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuats.

CúUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de fornecimento,
controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas
por escrito.

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no

artigo 65 da Lei N" 8.666/1993.

10.3. Passam a integrar o presente Contrâto, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão n" 003/2021 - PMP, seus ânexos e a proposta da Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicagão resumida deste instrumento no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n'8.666/93.

10.õ. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não
esteja descrita, mas que a iegislação ou a aplicaçâo deste contrâto assim o impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de PACATUBA para dirimir as questões oriundas deste termo,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as partes,
firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pârâ um só efeito, na presença

de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

PACATUBA - SE, 05 de Abril ô,e 2027.
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